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RELATÓRIO FINAL (2024.1)  

CENTRO UNIVERSITÁRIO PROCESSUS  

Atividade Extensionista: Métodos Adequados de Solução de Conflitos  

  

CURSO:  Direito (Disciplina – Atividade Extensionista – Contratos Mercantis)  

TÍTULO DO PROJETO/AÇÃO:   

Microempreendedor Individual e Enquadramentos Fiscais 

   

PERÍODO DE EXECUÇÃO:  2024.2 

Data Início: 5 de agosto de 2024                                     Data Término: 21 de novembro de 2024  

EQUIPE:    

Nome Completo Curso / Matrícula Telefone  

Lotavino Logrado Dunice Direito /  2320010000041 lota.logrado@gmail.com 

Juliano Rodrigues Souza Direito / 

2320010000107 

sjulianors@gmail.com 

Vitor Francisco Oliveira Rocha Direito / 

2310010000107 

vitorpc006@gmail.com 

Sueli Fernandes dos Santos Direito / 

2310010000015 

sueli.fernandesdossantos@gmail.com 

Thaynara Kalinne de Oliveira 

Pereira 

Direito / 

1810010000090 

kalinnethaynara0@gmail.com 

Célia Regina Lima Negrão Direito / 

2113180000071 

lima.negrao@gmail.com 

 

 

PROFESSOR (A) ARTICULADOR (A) (orientador (a)):  

 

Amaury Walquer Ramos de Moraes 

INSTITUIÇÃO PARCEIRA:   

 FIB – Feira dos Importados de Brasília 

PÚBLICO-ALVO:   

 Empreendedores 

RESUMO 

No Brasil o ambiente empresarial é marcado pela desinformação e informalidade, com a ideia de facilitar a 

vida dos empresários, tendo em mente que a maior parte dos negócios no Brasil são de porte pequeno ou 

médio, foi elaborada a Lei º128 de 2008 que instituiu o MEI, esta lei é um dos fundamentos deste projeto. 
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Além dela fundamenta o projeto a Lei Complementar Nº 123 de 2006 que estabelece normas gerais relativas 

ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte 

no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Portanto o ambiente 

empresarial é marcado pela desinformação, onde muitas vezes os empresários são informais ou suas 

empresas estão enquadradas de forma errada quanto ao porte e quanto ao regime fiscal, diante disso servem 

para fundamentar esse projeto: 

    1. Lei nº128 de 2008 que instituiu o MEI; 

    2. Lei Complementar Nº 123 de 2006 que estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e 

favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e institui o Simples Nacional; 

    3. Lei nº 9.430 de 1996, que instituiu o regime fiscal de lucro presumido e lucro real. 

 

 

Tema:  

Direito Empresarial: Tipos de Sociedades Empresariais. 

 

Título específico do projeto do grupo: 

Microempreendedor individual (MEI), enquadramentos fiscais e demais modalidades de empresas. 

 

Problema verificado:  

No Brasil existe um grande problema com os negócios que operam na informalidade ou com 

enquadramento inadequado para sua empresa, o que traz a necessidade de trazer informação para eles 

com o intuito de adequar sua situação. 

  

Objetivo geral:  

Apresentar aos empresários os possíveis tamanhos nos quais suas empresas podem se constituir, além 

dos possíveis enquadramentos fiscais. Orientando através das vantagens e desvantagens quais se 

adéquam melhor ao seu negócio. 

  

Objetivos específicos:  

• Visitar à associação de empreendedores; 

• Promover apresentação em sala de aula;  

• Criar banners e folders digitais para explicar ao público-alvo o tema abordado;  

 

• Envolver o público-alvo com a leitura dos textos e pesquisas realizadas;  

• Capacitar empresários e empreendedores quanto a importância da correta adequação quanto 

ao porte da empresa e do enquadramento fiscal. 

 

Justificativa:  

Esse projeto se faz necessário devido ao aumento no número de empreendedores no Brasil, sendo 

necessário expor aos mesmos, as principais característica e vantagens de formalizar seu próprio 

negócio, se adequando corretamente aos tipos de sociedade. 
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Hipótese / Resultado esperado:  

Com a aplicação do projeto espera-se que o público-alvo tenha acesso as informações importantes 

abordadas nessa pesquisa, proporcionando aos empresários melhor entendimento sobre o tema, 

tornando o MEI como uma opção atraente para aqueles que desejam iniciar ou formalizar um 

pequeno negócio, promovendo segurança e o crescimento do empreendedorismo.  

 

Conclusão do projeto: 

    Esse projeto foi de extrema importância para o conhecimento sobre o tema, possibilitando uma 

maior integração dos participantes entre si e com o tema em questão. Dividimos entre os integrantes 

do grupo as partes do projeto, seja ela pesquisa, desenvolvimento do projeto, apresentação interna e 

externa. 

 

    Na fase de socialização, fomos a Feira dos Importados com o propósito de explanar a importância 

das pesquisas realizadas, onde realizamos a abordagem de alguns feirantes com o intuito de 

demonstrar as vantagens de se regularizar por meio do microempreendedor Individual (MEI) e os 

demais enquadramentos ficais, junto a apresentação, entregamos cartilhas informativas a respeito do 

tema além da disponibilização digital da mesma.  

 

    Com a aplicação do projeto atingimos o objetivo de levar as informações até o público-alvo, 

esclarecendo dúvidas e proporcionando aos empresários melhor entendimento sobre o tema, tornando 

o MEI como uma opção atraente para aqueles que desejam iniciar ou formalizar um pequeno negócio, 

promovendo segurança e o crescimento do empreendedorismo.  

 

    Terminada a etapa de socialização e finalizado o projeto, o grupo pôde concluir sobre a importância 

da Prática Extensionista, sendo um trabalho de grande fonte informacional e de conhecimento. Além 

de proporcionar a experiência e presenciar os relatos abordados por empresários sobre as dificuldades 

do dia a dia.  

 

    Mediante a isto, agradecemos ao professor Amaury por todo conhecimento ministrado em sala de 

aula e pelas orientações para a realização do projeto, onde demonstrou grande capacidade técnica 

sobre o assunto. 

 

Quantidade de beneficiários (estimativa): 8 Estabelecimentos. 

 

 

 

 

__________________________________________  

Professor(a) articulador(a)  

  

  

__________________________________________  

                                                           Coordenador(a) de Curso 
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ANEXOS 

01) Link para o perfil perfil do Instagram: 

https://www.instagram.com/mei_descomplicadoem2024/profilecard/?igsh=NzJnMmV

6NXFvemt1 

02) Fotos dos grupos realizando as pesquisas/reuniões: 

 

 

 

 

https://www.instagram.com/mei_descomplicadoem2024/profilecard/?igsh=NzJnMmV6NXFvemt1
https://www.instagram.com/mei_descomplicadoem2024/profilecard/?igsh=NzJnMmV6NXFvemt1
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03) Fotos da apresentação do trabalho: 
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04) Fotos da visita: 
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05) QR CODE da cartilha. 
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